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1.​ O QUE É ESTA CHAMADA?  

 
Esta chamada tem como objetivo a criação de um banco de dados de pessoas com 
experiência profissional no campo da Educação e Cultura interessadas em atuar como 
prestadoras de serviços em ações formativas da Biblioteca Pública Estadual do Ceará 
(Bece). 
 
O banco de dados será utilizado para consulta e eventual contratação de profissionais para 
cursos, oficinas e demais atividades formativas da Biblioteca Pública Estadual do Ceará 
(Bece), no período de julho de 2026 a junho de 2027, podendo ter sua vigência estendida 
por igual período. 
 
A inscrição e habilitação do cadastro no banco de dados não garante a contratação. No 
entanto, possibilita a participação em futuras seleções de profissionais para os programas 
oferecidos pela Biblioteca Pública Estadual do Ceará (Bece), constituindo-se como um 
instrumento de ampliação e diversificação do repertório de currículos que poderão integrar 
as ações formativas desenvolvidas pela instituição. 
 

2.​ SOBRE A BIBLIOTECA PÚBLICA PÚBLICA ESTADUAL DO CEARÁ (BECE)  
 
A Biblioteca Pública Estadual do Ceará (Bece) é um espaço da Rede Pública de 
Equipamentos Culturais da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará (Secult/CE), gerido 
em parceria pelo Instituto Dragão do Mar (IDM). 
 
Localizada em Fortaleza, a Bece é uma instituição de referência no acesso à informação e 
na preservação de memória bibliográfica do Ceará, tendo como missão primordial a  
democratização do acesso ao livro, a promoção da leitura e da literatura. Constitui-se como 
um espaço de formação, de pesquisa e de difusão e fruição cultural. Nesta perspectiva, a 
Bece realiza atividades formativas, artísticas e culturais, contribuindo para o 
desenvolvimento social e cultural da população e para o fortalecimento do campo do livro, 
da leitura, da literatura e bibliotecas no estado. 
 
2.1. O Programa de Formação da Bece promove atividades e experiências formativas 
livres, em formato presencial ou virtual, direcionadas tanto para o público em geral como 
públicos específicos, contemplando primordialmente a ampliação de repertórios e 
desenvolvimento de habilidades no campo do livro, da literatura e das bibliotecas com foco 
nos seguintes eixos: Mediação de leitura e formação leitora; Narrativas orais e contação de 
histórias; Formação e Curadoria Literária e Escrita Criativa e Literária, Mercado Editorial; 
Gestão de Acervos, Gestão e Mediação em Bibliotecas,Conservação, Restauro e 
Encadernação de Livros e Documentos, além da oferta de cursos e oficinas que conectam o 
livro, a leitura e a literatura com outras linguagens artísticas, segmentos ou expressões 
culturais como cultura popular, cultura negra, cultura indígena, acessibilidade e educação 
ambiental. 
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3.​ OBJETIVO  

 
-​ Esta chamada tem como  objetivo a criação de um banco de dados de profissionais 

que possam atuar como professores ou facilitadores em cursos e oficina livres e 
demais atividades formativas da Biblioteca Pública Estadual do Ceará (Bece) entre 
01 de julho de 2026 e 30 de junho de 2027, podendo ter sua vigência estendida até 
por igual período. 

 
-​ O cadastro realizado nos termos desta chamada de credenciamento não impede a 

Bece de realizar outras contratações para atendimento de suas necessidades e 
metas propostas de formação. 

 
4.​ QUEM PODE SE CADASTRAR?  

 
4.1. Podem se inscrever qualquer pessoa interessada em ministrar cursos, palestras, 
oficinas ou atuar como facilitadores em atividades formativas no campo do livro, da leitura, 
literatura, bibliotecas, e outras áreas culturais afins, desde que atendam aos seguintes 
requisitos: 
 

a)​ Pessoas físicas com acima de 18 anos na data da inscrição;  
b)​ Ter experiência profissional na área de educação ou da Cultura com no mínimo 2 

(dois) anos de atuação comprovada em atividades de formação. 
 
4.2. Não poderão participar desta Chamada pessoas que tenham vínculo celetista com o 
Instituto Dragão do Mar - IDM ou pessoas que atuem como funcionários públicos, 
terceirizados, ocupantes de cargos comissionados ou estagiários da Secretaria da Cultura 
do Estado do Ceará, assim como seus cônjuges, ascendentes, descendentes, em linha reta 
ou colateral até o 2º grau. 
   

5.​  COMO SE INSCREVER NO CADASTRO?  
 

5.1 Preencha o formulário online de 11 a 31 de maio de 2026:  
 

-​ Passo 1: acesse o formulário no link: https://forms.gle/DAJNJFxAqf1RyxiTA  
-​ Passo 2: preencha os campos necessários.  
-​ Passo 3: anexe seu currículo atualizado no formulário e outros documentos 

comprobatórios como portfólio, declarações, clipping de mídia, certificados etc. 
(obrigatório) que comprove sua atuação. 

-​ Passo 4: envie o cadastro.  
 
5.2. A inscrição será confirmada, por e-mail, com resposta automática do formulário, que 
servirá como confirmação de envio. 
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5.3  É recomendável que o envio do currículo atualizado informe a formação acadêmica e 
técnica e a experiência profissional no campo da formação cultural e preferencialmente na 
área de livro, campo do livro, da leitura, literatura e bibliotecas. 
 
5.4. Todos os dados informados no cadastro serão tratados pela Biblioteca Pública Estadual 
do Ceará (Bece), em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). 
 

6.​ HABILITAÇÃO DO CADASTRO 
 
6.1. Serão habilitadas no credenciamento somente as pessoas que atenderem os os 
requisitos estabelecidos nos item 4.1 e 5.1 desta chamada. 
 

7.​ PRAZOS DO CREDENCIAMENTO  
 

Inscrição   11 a 31 de maio de 2026 

Resultado preliminar da habilitação do 
credenciamento 

05 de junho de 2026 

Recurso 06 e 07 de junho de 2026  

Resultado Final  09 de junho de 2026 

 
7.1. As pessoas com cadastros inabilitados poderão interpor recursos a serem 
encaminhados para o e-mail da Coordenação responsável: acaoeducativa.bece@idm.org.br 
 

8.​ DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO NO BANCO DE CREDENCIAMENTO  
 
8.1. O cadastro habilitado constitui-se na inclusão do(a) profissional no banco de dados de 
formação da Bece para futuras oportunidades, não havendo obrigatoriedade de 
contratação.  
 
8.2 A pessoa habilitada no Credenciamento poderá ser convidado(a) pela equipe da 
Biblioteca Pública Estadual do Ceará (Bece) para prestar serviços em atividades formativas, 
sendo solicitado, no momento do convite, o envio da documentação necessária para 
contratação. 
 
8.3. Em caso de contratação, o(a) profissional deverá apresentar documentação 
comprobatória de Pessoa Jurídica, podendo ser na condição de Microempreendedor 
Individual (MEI) próprio ou por meio de Pessoa Jurídica da qual seja sócio(a) ou  possa ser 
representado(a). 
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8.4. Em qualquer um dos casos citados no item 8.3, a Pessoa Jurídica deverá possuir 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), compatível com o objeto do 
serviço a ser contratado, contemplando, dentre outros, os seguintes códigos: 
 

●​ 85.99-6/04 – Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
●​ 85.99-6/99 – Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente; 
●​ 85.92-9/99 – Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente; 
●​ 94.93-6/00 – Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte. 

 
8.5. Ressalta-se que a contratação somente será efetivada após o recebimento, análise e 
aprovação integral de toda a documentação exigida. 
 
8.5.1. Não havendo apresentação da documentação necessária e adequada em tempo 
hábil, a contratação será cancelada. 
 
8.6. O cadastro realizado nos termos deste chamamento não impede a Bece de realizar 
outras contratações para atendimento de suas necessidades e metas propostas.  
 

9.​ PRIORIDADES DE CONTRAÇÃO NO BANCO DE CREDENCIAMENTO 
 
9.1 Profissionais que atuam no campo de livro, da leitura, literatura e Bibliotecas com 
formação que atendam os eixos previstos no programa de Formação (item 2.1) 
 

10.​INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
Em caso de dúvidas, entre em contato: 
E-mail: acaoeducativa.bece@idm.org.br 
Endereço: Av. Presidente Castelo Branco, 255, Fortaleza-CE  
Mais informações: https://bece.cultura.ce.gov.br/ 
 

 
Fortaleza, 11 de Maio de 2016 

 
 
 
 
 
 

Maria Suzete Nunes 
Superintendente da Biblioteca Pública Estadual do Ceará (Bece) 
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